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PLANO  DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO I)E CUSTEIO

1.  Iden[iflcacao da Orgaiiizacao da Socledade Civil

I) Dados da pessoa juridica

`'omc:  ASSOCIACAO 13ETHEL PROJETO MAO AMIGA
CNPJ:  71.849.079/0006-82
Endereco: Rna: Maria Gucvara Branco,n° 188       Bairro: Brasil Novo      CEP:  19.034-530
Telef`oncs:  fixo:  ( 18) 3905 4782   celular:  ( 18) 99773  4874

E-mail   instifucional:   projetobethelamiga@gmail,com

11) Idcntifica€5o  do  Repl.esentante Legal

Legal None: Gustavo Viana
Datfl  de Nascimento:  07/05/1979
RG: 27.413.9984 SSP/SP
CPF:   273.727.918-63

Forma¢5o:  Letras  com  Habilitacao Portugues/Espanhol
Endere¢o: Rua: Heitor Nogueira de Almeida n° 188  Balm.o: Parque Ccdral CEP:  19.067-070
Telefones:  fixo:  (18) 3917 2014 celular:  (18) 99662  8388
E-mail  pessoal:  g_viana I @hotmai].com
E-mail  instincional:  pi-ojetobethelamiga@gmtiil.com

Ill) Identiricacao do Respo"savel Tecnico pela execu¢ao do scrvico a ser qualificado

Noiiie: Elda Rivero Lac€rda Santos
Data  do  Nascimeiito:  20/`05,`1973  RG:  25.938.360-0  SSP'SP
CPF:  164.568.918-25

Forma?ao:  Servigo  Social
Endercco: Rua: PedroBatistadasilva, n°  19l     Bairro:   Bi.asilNovo      CEP:   19.060-540
Telefones:  (18) 99698  7120
I-mall  pessoal:   eldzi.Iaccrda20[8@gmajl.com

I,-mail   institucional:   proietobethelamiga@gmaj],com

[V)        Aprcsenta¢ao da osc

I. Descrever a evolufao hist6rica da OSC e do servi€o demonstrando:

a.   Experiencia pievia;

Rila Maria Guevara Bi.anco,188 -Brasil Nova -CEP:  19034~530 -Presidente Prudente/SP Fore (18) 3905-4782/(18) 997734874
CNPJ:71.849.079/0006-82 -Banco CEF -Ag€ncia 0337 -C/C 003-1.661-3

utilidade P&blica Estadual pela lei n. 0 5479 -utilidade Ptlblica Federal pelo decreto n. 0 67.455
maoamiga@bcthel.erg.br / projetobethelamiga@gmail¢om



ASSOCIACA0  BETHEL

b.   Atufi¥ao cm rede;
c.   Relevancia ptib[ica e social;
d.   Capacid:rde  tecnica  operacional;

Em  1.998,  ob`servou-se uma quantidade significativa de criangas e adolescentes ociosos e expostos a riscos e vulnerabi]idadc, social no
bairro Bi-asil Novo na cidade de Prcsidente Prudente/SP c, iia busca em atendcr esta demanda. nasceu o Projeto Mfro Amigd. Ilo intuito de
ofer.ecer as crian¢as e adolesceiites` atividades cspoilivas, culturais c sociajs` no contratumo escolar.

A Associagao Bcthal  PI.ojeto Mao  Amiga 6 uma OSC  (Organiza?ao da  Sociedade Civil),  sem fins  lucrativos  c de direito privado quc
atcirdc  as necessidades  dos  assistidos dentro do  SCFV  (Servi€o  de Convivchcia e  Fortaleeimento  de  Vinculos) 1ifi 25  anos,  tendo por
finali{latle o desenvolvimcnto de atividades de I.e]evanria piiblica na drca da assistchcia social, vis&mlo a atengao a crianca e adolescente
em situa¢ao ile risco e de vulnerabilidade social, com a garantia de direitos e qualidade de vida, por meio de a¢6es que contribuem com a
diminui€ao  cia  dcsigual{lnde  social  para  uma foimaQao  cidada, ten{1o  como  principio  promover o bern de  todos,  sem  preconceitos  de
oiigem, raca, sexo, col., idade c qunlquer outra forma de disciimina€5o, pautando as ac6cs na observancia dos princ:ipios adminstrativus
tla lcgalidadc, da impcssoalidade, da moralidnde, da publiciclade, tla econonricidade e da efici€ncia.

S5o  atcndidos  ccrca  de  Ilo  criangas  e  adolescentes  com  idade  de  06  a  15  anos,  conformc prove  a  tipifica€ao  ndcional  dc  servjf us
socioassistcnciais.  dc  si=gunda-feira  a sextfl-feirii,  das  O8ho()  ds  17ho() horas.  Sao oferecidas,  aproximadamente` 220 refag6es didrias`
sendo:  cafe  da  manh5,  almogo  (dois periodos)  e  lanche  da  tardc.  As  oficinas  sfio  dcsenvolvidiis  por profissionais  aptos,  formados  g
capacitados, contrarados pelo regime CLT,  STJ (Servi¢o Tercciro Juridico) e tamb6m parceiros dentro da rede de servi?os municipal c
privada.

0 servico oferecjdo apresenta como prmcit]al objetivo e finalidnde proporcionar ds criangas e adolescentes urn local adequado ds prdticas
oferecidas, tirandoros da rua onde estao  expostos  ass riseos  iminentes  da violchcja e  drogadi¢o, reduzindo,  assim  a exposi€ao dos
mesmos a essas situa€6es de risco social.

A propo`ta da OSC visa, nas suas aq6cs, atuar de maneira a promover a inclusao social com atividades socioeducativas em divers€is areas
como:  Esportc:  FutebolT  Artes  Marciais  como jud6  e karats,  Recrcapao esportiva  e  Pilates;  Mdsica:  iniciapao  em violao c  percussao:
Cultura:  arte  educativa  c  sustentavcl;  Inclusao dirital:  com  informiitica c jogos  digitais;  Nutricfo:  oricritaq5o  nutricional e  oficirm dc
culinatia; Atendimento Dsicossocial c visitas finjliares; Atividade de forma¢o cidacla e responsabiltclade social (Etica e Cidadania).

A Associa¢5o Bethel Projeto Mao Amiga oferece uma gra{le de fltivihadcs desenvolviilas por meios dc  11  (onze) oficinas, com tlui.aq5o
de 50 minutos cada,  os participantes s5o divididos por faixa et:iria c as oficinas sao:  PROJETO EU N0 MUNDO  com 03  oficinas:
O|icina de C:ulindria Educativa Sustentdvel;  C)ficina de nlates,. ()ficina psicossc)cial., PTro.ETO CO"EXA0 CuLTURALL COM 0
F\]TUFL0 ccrm 5 Of\cin`as.` Of iviiia de Irforindtica i.om inc.lusdo digital; Oifiictna lnicia{do Esporliva em Aries Marciais em Jud6.. Of iiciiia
cle>  Aries  Marciais  com  Karat6;   CIficiiia  de  Musicali=a[do  c'om  inicia{do  em  Violao;   Oficiila  de  Musltali=acdo  {.oni  inicia[ao  em

pcrc#s5`Jo;  OFICINA ARTE EDUCATIVA,  OFICINA DE FUTEB0L,  OFICINA DE  ETICA  I CIDADANIA.  Assim como
atcndimento social ds famjlias com a equipe t5cnicfi composta por uma assistente social, uma psic6loga e uma coordenadora t6cnica.

0  atendimen[o  e  inintei-rupto  sem  periods  de  fei.ias.  Nos  periodos  de  t`€rias  escolares  sao  planejados  atividades  I.ecreativas,  passeios.
tilmes,  atividades com temas livi-es,  oiide sao executadas ag6es lndicas.

As atividades sao desenvolvidas no bairro Brasil Novo em urn im6vcl ccdido,  coilstrugao nova atendendo todas as cspccificag6es de     =
scguranfa  e  salubi.idade.  Alem  das  atividades  desenvolvidas  nas  dependencias  da  OSC,  tamb6m  e  uLilizado  os  espac{)s  fisicos  de     =
convivencia  do  bail.ro  como:  a  quadra  poliesportivaj  a  area  do  parquinho  das  criangas,  o  campo  de  futebol;  a  quadi.a  poliespoi.tiva  ch
Ct.cchc Municii)al.
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Cabe ressaltar que  a  utilizagao  desses  espa?os comunitarios `Jisa  fortalei`er os vfnculos  com a  comuridade`  assim como a  ocupa¢ao e
valoriza€ao do espaco priblico evitando que os mcsmos sejam frequentados de forma ilicita por usuarios de drogas ou vindalos. A OSC
tambem atua dentro da rede municipal com encaminhamentos aos sctores de educafao. sadde e assistencia.  Participando de reuni6es e
capacita¢6es nas  di\Jersas ireas.  A equipe  de trabalho e composta por  15  funciondrios sendo 3  t6cnicas  (assistente  so.`ial`  psic6loga e
coordenadora  tecnica),  01  administrati\'o  I-manceiro.  01  nutriciomsta,  02  cozinheiras,  02  auxiliares  geral`  08  educadores  soclais  e  fl
dii-etoi-ia compo`sta por 5 membi-os voluntinos.

2.    Caracterizacao socio€con6mica da regiao e do servico a scr qualificado

a)  Ijocalizagao

0 projeto 6 realizado a Rua: Maria Guevara Branco` n" 188, no bairro Brasil Novo, na cidade de Presidente Pnidente ~ SP

b) Caracteriza¢ao das vulnei.abilidade§ sociais do tei.ritdrio, considerando a priblico a ser atendido e justificativa da rezllidadc a
ser (ransformadfl.

A OSC localiza-se na zona norte do municipio de Prcsideiite Prudente e pi.esta atendimento as familias das crian¢as e adolcscentcs dos
bairi.os  dessa  regiao  1.eferenc:iadas  no  CRAS  (Centro  de  Refcrencia  da  Assistencia  Social)  do  Parquc  Alexanul.ina,  ondc  a  ai.ca  de
abrang6ncia  do  atendimento  compreende  os  seguintes  bairros:  Conjunto  habitacional  Brasil Nova;  Parquc A]exandrina;  Jardim Hunberto
Salvador; Parque Castelo Branco; Parque Residencial Francisco Belo Galindo; Parque Watal Ishibashi; Parque Primavera; Residencial
Tapajds; Residencial Bela Vista I; Residencial C.remonezzi. Residencial Nova Horizonte.

c)        Descri€ao  do  servi9o  em  conformidade  com  a Tipirlca€ao  LNacional  de servi¢os  Socioassi,stenciais.

Pro[ec5o Social Baslca

SCFV -Servico de Convivencia e Fortalecimento de VI'nculos

0 servi¢o  ofertado  € deiitro da Protegao Bfsica SCFV.  A  OSC`  ot.erece  denlro  de  sua grade de atividades  11  atividades  eni  varlas  areas
i`oii`o esporte:  futebol, jud6, karats e I.ecreae5o esportiva; atividade ffsica com pilates; mdsica:  iniciagao em violao e percussao:  inclusao
digital:  imf.oi.matica e jogos  digitais;  nutricao:  oficina culinaria;  ai-te e cultura:  oficina de artes:  giupo  socio-psicologico  com psic6Ioga;
oficina de  6tica  e  cidadania.  As  aLividades  acontecem  de  segunda  a  sexta-l`ejra3  das  8hoo  as  17hoo,  iiesse  periodo  sao  ot-erecidas  220
rct`eig6es diaria entre cafe da maiiha, almo¢o nos dois periodos e ]anche da tarde.

d)       Detalhamento do  projeto

Piiblico-alvo : Crian€as c ado]escente do bain-o Brasil LNovo e adjacentes.

a,    Faixaetdria: 06a l5

b`    Sexo:  feminino, masculino.

c.    Peiiodo de funcionamento: (des atividades do pi.oje[o) segunda-f`eii.a a sexta-feira das ()Shoo as  17lioo
d.    Caprcidade de atendimento:  ilo
e.    Nrimero depessoas atendidas (110)
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ASSOCIACAO  BETHEL

3.   I)escripfio do projcto.

1.   Titulo do PrQieto: "DivertidArte" -Oficina de Artes Manuais.

A ASSOCIACAO BETHEL -PROJETO MA0 AMIGA, apresenta aqui uma aeao complementar que ja vein sendo executada
pela  OSC.  Nossas  ag6es  estao  sempre  pautadas  no  bern  estar  e  na  garantia  dos  direitos  dos  assistjdos,  sendo  as
atividades voltadas para as diferentes linguagens no campo da arte com pinturas diversas,  colagens, decoupage, utilizando
varios  tipos  de  materials  coma:  madeira,  plastico,   papel,  MDF,   EVA,  la,  Iinhas,  tecido,  garrafas  pets,  potes,  vidros  e
materials reciclaveis de forma sustentavel.

A OSC tern em seu quadro funcional educador apto e capacitado para desenvolver essa aeao que 6 aplicada por meio da
oficina  artes  manuais.  A oficina  tern  duragao  de  50  miniltos  e  6  realizada  no  espaco  da  OSC.  0  Projeto  DivertidArte
continuara atendendo as necessidades dos assistidos dentro desse universo da arte de maneira responsavel. As atividades
sao  tematicas  escolhidas  pelo  educador e  tamb6m  pelos assistidos  por meio de  roda  de  conversa,  valorizando  assim  a
participa§ao efetjva e permanente dos mesmos na criag5o e elaboragao das ativjdades.

As ag6es propostas nesse projeto visam a construeao de trabalhos artl.sticos que expressem sentimentos e que traduzam o
contel]do artistico e  cultural  aplicado,  partindo  do  principjo  de que  a  arte 6  uma  linguagem  manifesta  desde  os  primeiros
momentos  da  hist6ria  do  homem  e  o  conhecimonto  dessas  linguagens  contribuifa  para  maior  conhecimento,  dando
oportunidade aos mesmos de conhecer varias formas de arte e com isso desenvolver a imaginagao criativa e a percepGao,
fazendo  aflorar  a  sensibiljdade,  destacando,  assim,  a  contribuicao  afetiva  e  cognitiva   para  express5o  das  criancas  e
adolescentes.

A OSC necessita do recurso financeiro para continuar e ampliar as ae6es desenvolvidas neste projeto, tendo como objetivo
melhorar a qualidade de vida e autoestima dos assistidos, dando acesso a mats informac6es no campo da arte e da cultura,
minimizando os riscos sociais a que estao expostos.

2.    I)escl.i¢ao  da  rcalidade  social  a  ser  transformadfl.

1.         O cenino de vulnerabilidades e risco social impacfa direfamente na estruturaEao do ndcleo fainliar. enfraquecendo-o em
muitas  vezes  o  seu  papel  protetivo.  gerando  consequencias  que  possam  afetar  as  crian¢as  e  adolescentes  ao  longo  do  sou
desenvolvimento, tais como: negligencia familiar. violencia fisica. ps]'quica, sexual. abandono, situflcao de rua e exploragao do
trabalho infantil e ate mesmo experien.`ias precoces com substancias psicoativas, entre outras. Diante dessa realidade vivida par
tanlas familias moradoras na regi5o do bairro Brasil Novo e adjacencias, na cidade de Presidente Prudentc - SP.  6 que sao
pautadas e executadas as a?5es da Associa€ao Bethel -Projeto Mao Amiga. Obscrvou-se pelo acompanhamento das familias
que ha ilidicio`s dc envolvimento dc alguns, de forma direta ou indireta, com as pi.aticas ilicitas como ul.ogas, alcool, violencia
dom5stica c alguns com familiares em regilne prisional. A Associat:5o Bethel  -PI.ojcto Mao Amigfl deseja, fundanentada na
sua missao, valoi.es, principios e objetivos. buscar pal.cerias a fim de que as desigualdades sociais sejam atenuadas a pail:il. do
deseiivolvjmento  do protagonismo,  da  autonomia com vistas  a  desen`'olver  suas potencitilidades,  visando  a inclusao  social,
reduzi]ido a exposigao das criancas e adolescentes as `situa¢6es de risco social.

3     Descrieao do set.vi!o a scr qualiricado.
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SERVI¢O DE CONVIV£NCIA  E  FORTALECIMENT0  DE  ViNCULOS

4 -Objeti`,os

a) Objeti`'o Geral

Oferecer atendmiento as criancas e adolescentes em situa¢ao de risco social, assegurando-lhes o dircito a cidadania, por meio de ag6es
socioeducativas  e  servi?os  de  prote€5o  socioassisteiicial`  coiitnbuindo  para  uma  formacao  cidada  complementar  e  fortalcccndo  os
v{iiculos familiares  e comunitarios. Buscar diminuir as diferen€as sociais atraves do acesso ao esportc`  cultural recrea€5o` informalica,
al`tcs (mrisica,  pintura, daliga. grafite,  ai.tesanato) e nutrigao, pal.a desenvolvei. p{)tencialidades, habilidades  e desperLal. novo`s  interesses.
Conf-ol.mc a Tipific`aeao Nacjonal dos Servicos Socioassis[encjais as ac5es \'isam complementai. o traba]ho social com familias e pl.evenir
a ocol.rencia de situag{5es de lisco social.  Garan[ir os direitos pi.evislos Has legislag6es vigentes como a ECA  (F.statuto da Crian€as e do
Adolesccnte) e Constituicao Federal.

b) Objetivos  Espee    cos

A proposra para o Projeto: "DivertidAI.te" visa inovar as as:des auteriormente apresentadas, atraves da oficjna de artes que ira corm.buir
ac acesso do conheciniento de variados tipos de arte e cultura. tcndo corno objedvos especificos:

•  Ensimr t6cnicas variadas de artes coma mistura de cores e trabalhos com texturas aplfcades at.raves de pinfuras e artes manuais;
•  Auriliar na comunicacho, liberando a chatividade, expressando sentinentos e emog6es atrav6s da pintura e das atividades lTlsicas;
•  A16m de estimular os sentidos, auxilia no desenvolvimento da coordenag5o motora, incentiva na percepc5o e desenvolve a parle

ha chatividade:
•   0  desenvolvimento  de  aspectos  atitudinais`  tais  como:  respeito  (a  si,  ao  outro,  a  diversihade  cultural`  social  e  ccon6miea),

coopelracao, sol idariedade, valorizaeao do di5Iogo para resolugao de contliros e valorizacao da cultura naci onal; a superacfro de
linites.

•   Contribuir para a formacao de un ptibirco apreciador da arte, com a sensibil.izaqao/educa¢5o artistica;
•  Despertar a consciencia ambiental e a mudan€a de atrfude.
•  Despertar o interesse pela reciclageni e reconhecer sun importfrocia para o mcio ambiente;
•  Desenvolver e proporcionar o contato com diversos tipos de artes e mand`estac6es culturais.

5-         Meta

Meth pactiradfl ile atendimento dirgto mensal:  I 10

Mcta de atendimento didrio da OSC:  Ilo, sendo 55 no perioilo dtl manha e 55 no perjodo da tarde. De segunda a sexta-feira, das O8ho()
as  17hoo, nas dependencies da OSC no bairi.o Brasil Novo,

6-          Meto dologia

A parceria ira possibilitar a manutenGao de 01  (urn) profissioiral  apto para desenvolvcr a oficina de arte  e  a  aquisic5o de materials de
consumo para desenvolvimento das atividades propostas.

As ag@es desenvolvidas tern por finaridade proporcionar aos assistidos atividades difcrenciadas` onde s5o divididos em grupos par falxa
etaria a realhadas cln urn local adequndo e seguro, dentro do prdprio predio da OSC.

A metodologifl utilizada em todas as ag5es 6 te6rica e pratica, planejade polo educador e com a participagao dos assistidos, que por meio
de pesquisds sugerem temas para a oficina. 0 monitoramento e par meio de listas de presenqu e relatdrius de cxecuc5o dc atividndes. A
mctodologia te6rico-prftico  6 bern aceita,  onde  o  educador exphca a tcoria  e executa de imediato para melhor fixapao.  Os resultados
esperados  com  as  ag5cs  propostas  sao:   promover  e  possibihitar  o  conhecimento  nas  areas  oferccidas,  desenvolvendo  raciocinio,
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criatividade`  potencjal   cogiiitivo  e  coordenacao  motora,  estjmulando,  ainda,  o  desenvolvimcnto  de  potenciali{1ades.  habilidades   e
talentos,  Contribumdo asLsin para a formacao do individuo, promovendo sua autononria, a.toleraiicia,  o respeito, a responsabili dadc., o
comprometimento Com o grup®, a coopel-a?ao c a auroestima.

7) Fascs de cxecu¢ao:

a. Elabora¢ao do projcto

b. Recebimento do recurso

c. Execu¢ao do projeto

d.  Pi-esta¢ao de contas

8) PI.azo de executao do projeto.

-   P]-azo dc 12 (doze) meses

9) Impacto  Social  espeTado.

Associa9ao Bethel PTojelo Mao Aniiga com suas a£6es espera:

-      Promover a inclusao social par meio do acesso aos servi€os socioassistenciais;

-      Fortalecei`  Vinculos Faniliares  e  comunitirios;

-      Promover  a  formapao  cidadi  desenvoivendo  potencialidades  aos  usuarjos;

-      Reduziraexposi¢aoaos riscos sociais ouseuagravamento e reincidencia;

-      Fortaleccr o desenvolvimento de valores 6ticos` morals e sociais;

-       I-ol.talecer  o  desenvolvimento  sustenfave],  integrado  as  aG6es  ecol6gicas  e  ambientais;

-      Acesso a bcus e servicos. garantindo uma melhor qualidadc de vida;

-      Descobrir c desenvolver talentos e hiibilidades.

10) Processo de  Monitoramen(o  e Avalia9ao.

0  moni[oi.amento  e  avalia€6es  s5o  realizadas  dc  t`oi-rna  continua  pelo  educadol.  e  pela  equipe  t6Cnica,  Com  base  na  Participacao  dos     EEEEEEE
assistidos; a presenga; a evolu¢ao na atividadc; o interesse; o cnvolvimento; o vinculo entre os assistidos e o educador; o relacionainento    ±
social;  a paticipag5o do trabalho  em grupo;  o capirito  de lideranca;  as habilidndes;  o  aproveitanent{] das atividadcs. As  a€6es  ser5o    E___         __

avaliadas por meio de listas de presenca geral e por atividade; Relat6rio das atividades; Avaliacao Participativa; Pesquisa Qualitativa.

11) Rccursos  Ffsicos.

A  atividade  set-a deseiivolvida em  espa?o e  ins[ala¢6es adequadas  ao  atendimento proposto  tendo: Recep?a`),  02 banheii.os (femini no e
masoulino) com accssibilidade pr6xima a I.ecepgao; sala de arquivo; sala individual para psic6loga; sala individual pai`a assistente social;
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gala da cool-denacao [6cnica e adminis[l.ativo; sala de  niidia para video e filmagens;  sala laboi.at6rio de  inf.ormatica;  sala de reuni5es;  02
baiiheircts (masc/fen) com accssibilidade, pi.6ximos as salas de atividades: sala brinquedote;a: sala de atividades para artes e grafite: sala
de mrisica;  1avanderia;  co7mha;  sala  nutricionista;  dispensa  alimentos;  refeit6rio:  onde  sao t.ealizadas  as refeic6es;  03  banheiriis  com
sanitdrios,  pias  e  chuveiros  (masc;`fem  e  de  acessibilidade)  proximo  ao  refeit6rio; jardim  de  in\remo;  salao para  atividades  cc`1etivas
comunifarias e convivo social; jardim; garagem para os veiculos. Todos os ambielites est5o de acordo com as normas da ABNT disp6em
dL-ilumina¢5o, ventilacao e climatizacao adequate com ar condicionado c janelas para circula¢ao do ar e ilumina9ao natural, salubrihade,
[impeza a acessibilidade com rampas c corrim5es.

1 Z) Recursos  Humanos
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12) Recursos Humanos

Quantidado Cargo Formacao Carga Hofaria Custo Anual* do 0/a a ser pago com a Fonte de
Semanal Funcionario e vinculo Financiamento

01 Assistente Social Servigo Social 30 horas R$62.23321   CLT 67,49% TC_EPIM_`-
32,51% Recurso Pr6prio

01 Psic6108O Psicologia 30 horas R$ 43.336,07   CLT 1 ooo/o Recurso Pr6prio

01 Coordenadora Direito 40 horas R$ 59.70215   CLT 56,95% TC_EPIM--_
43,05% Recurso Pr6prio

01 Auxiliar Administrativo Gestao Empresariallncompleto 40 horas R$ 43.391,79_CLT
100% Recurso Pr6prio
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02 C ira ol-Pedagogia 40 horas
R$ 54.287,54_CLT 38,70°/OTC_M61,3o0/oRecursoPr6prio

01  -E.F.11  Completo
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01 Nutricionista Nutri?ao 20 horas R$ 24.349,16_CLT 5\Oo/o TF   FM5oo/TRe DCA/CursoGPEPACr6prio

01 Professor Jude Educacao Fisjca 16 horas R$ 22.000,00
1000/o TF   FMDCA/GEPAC

02 Professor Mdsica Mtlsica 16 horas R$ 22.000,00
100% TF   FMDCA/GEPAC

01 Servico Terceiro Juridico. Educacao Fisica 32 horas R$  12.000,00 1000/o Recurso Pr6prio
01 Psic6'Ogo Psicologia 8 horas R$  15.000,00 1000/o TF   FMDCA/GEPAC
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(Terceiro Pessoa Fisica eouJuridica)

01
Educador Ffsico Educador Fisico/ou 16 horas R$ 20.000,00 100% TF  FMDCA/GEPAC

(Terceiro Juridico) Fisioterapeuta

Quantidade de Funcionarios: 12

Quantidade de Funcionarios com P6s¢raduacao: 01
Quantidade de Estagiarios: 0

Quantidade d® Volunfarios: 01

STJ (Servico Terceiro Juridico): 06

VALOR A SER GASTO DE RECURSOS HUIVIANOS (CLT) NO AN0 COM RECURSOS DA PARCERIA

Cargo Valor Anual Quantidade

Auxiliar de Limpeza I
R$ 6.975,91 01

Educador (a) Social
R$ 8.128,00 01

TOTAL R$ 15.103,91 02

Presidente Prudente, 03 de outubro de 2023.

Diretor Administrativo
Rua Maria Guevara Branco,188 -Brasil Novo -CEP:  19034-530 -Presidente Prudente/SP Fone (18) 3905-4782/(18) 99773-4874
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PLANILHAS ORCAMENTARIAS -2023

RECURSOS FINANCEIROS PREVISTOS

Programas

COFINANCIAMENTO

Municipal Es fadual Federal Privado
Total

FMAS FMDCA Emenda FEASEmenda
FEDCA FNAS FNDCA Empresa PessoaFisica

Pr6prio

Protecao SocialBasica
45.000,00 212.865,00 100.000,00 50,000,00 RS431.321,34 RS839.186, 34

Total 45.000,00 212.865,00 100.000,00 50.000,00 RS431. 321,34 RS839.186,34

Diretor Administrativo

Presidente Prudente, 03 de outubro de 2023.
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RECURSOS FINANCEIROS A SEREM APLICADOS

CATEGORIAS DEDESPESAS

COFINANC lAMENTO
Municipal Estadual Federal Privado

Total
FMAS FMDCA Emenda FEAS FEDCA FNAS FNDCA Empresa PessoaFisica Pr6prio

BENS E MATERIAISPERMANENTES
R$      2.000,00 R$      2.000,00

DIVERSOS R$   60.000,00 R$   60.000,00
GENEROSALIMENTicIOS R$    3.000,00 R$    81.325,00 R$      3.000,00 R$ 34.896,09 R$   44.653,92 R$ 166.875,01

RECURSOSHUMANOS R$ 42.000,00 R$   35.040,00 R$    97.000,00 R$  15.103,91 R$ 284.567,42 R$ 473,711,33

sERvieos DETERCEIROS
R$   94.500,00 R$   32.500,00 R$ 127.000,00

UTILIDADESPUBLICAS
R$      9.600,00 R$      9.6cO,00

TOTAL R$ 45.000,00 R$ 212.865,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00
Jpr

R$ 431.321,34 R$ 839.186,34

Presidente Prudente, 03 de outubro de 2023.
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DEMONSTRATIV0 DE DESPESAS

CATEGORIA  DAS CATEGORIA DO PRODUTO PLAN0 DEESPECIFICACAO D0 PRODUTO
DESPESAS e VALOR A SIR GASTO APLICACAO(TOTAL)

DIVERSOS
Descartaveis    R$ 2.000,00UtensiliosG;raisR$1.000,00GasGPLRS1.2o6,oo

Descartfveis           Touca Descartavel

R$  4.200,00

Utensilios  Gerais:  Copos (acrilico), canecas de
plastico, garrafas t6rmicas, caixa organizadora, avental
t6rmico, avental impermeavel, 1uva malha de ago, luva de
tecido, luva t6rmica, 1uva de borracha, Garrafinhas
Squeeze.
Gas  GPL:  P45,  P13

GASTOS

Combustivel   R$ 3.600,00
Combustivel  (etanol,  gasolina,  troca

R$  5.000,00

6leo/fluido/aditivo).  (Modelo:  Chev/Onix  Plus,
Placa:  GAMBH05)

Material  de  expediente    RS5.000,00

Lapis,  caneta,  Caderno,  grampos,  marca texto
Canetas,  caneta,  caneta  hidrografica,  recarga
para  caneta,  marca  texto,  1apis  de  cor,
apontador,  giz  de  cera,  pincel  at6mico,  recarga

ADMINISTRATIVOS para pincel,  canetao  para quadro  branco,  regua,
tesoura,  borracha,  papel  sulfite  A4.  Tinta  para
impressora,  toner  para  impressora,  cartucho
para  impressora,  tinta  para  carimbo,
calculadora,  pen  drive,  prendedor de  papel,
clips,  grampeador,  grampo  para  grampeador,
pilhas,  fitas  adesivas  durex,  fita  crepe,  fita
dupla,  bloco  de  papel,  post  it,  etiquetas,  pasta
para  arquivo,  pasta  com  divis6ria,  pasta  AZ,

Rua Maria Guevara Branco,188 -Brasil Nova -CEP:  19034-530 -Presidente Prudente/SP Fone (18) 3905-4782/(18) 99773-4874
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pasta  catalogo,  envelopes  plasticos,  envelopes
de  papel,  envelope  para  correspondencias,  Cola
branca,  cadernos,  cadernos,  caderno  de
desenho,  caixa  organizadora,

^
Generos  Alimenticios    RS

Secos:   Arroz,  feijao,  macarrao,  farinha  de  trigo,  fuba,

R$  20.696,09

amido  de  milho,  trigo  de  quibe,  soja,  farinha  integral,
aveia;  polvilho  doce/azedo,  dleo  de  soja,  61eo  de  azeite,
ervilha,   milho   em   lata,   azeitona,   bolachas,   milho   de
pipoca,  milho  de  canjica,  fermento  bioldgico,  fermento
quimico,  ovos, creme de leite, leite condensado, leite em
p6,  achocolatado, chocolate granulado,  coc6 ralado, leite
de coco,  chantilly,  leite em p6, Doces diversos;  gelatina;
marshmallow;   pipoca;   baunilha,   batata   palha,   batata
palito,  ketchup,  mostarda,  vinagre,  pao  frances,  pao  de
leite,   pao   de   forma,   pfro   sirio,   barra   de   chocolate,
bombons,  salgados  em  geral,  bolo  confeitado,  panetone,

GENEROS chocotone,   cobertura   de   sorvete,   uva   passas,   nozes,
ALIMENTicI0S 20.696,09 amendoim;  amendoas,  grao  de bico,  mel,  canela em  p6,

canela  em  pau,  oregano,  agafrao,  alecrim,  manjericao,
pimenta   de   reino,   pimenta   siria,   pimenta   calabresa,
chimichurri,  colorau,   lemon  pepper,   curry,  molhos  de
tomate, maionese, massa para pastel, massa para lasanha,
massa de pizza, pizza pronta, pao de queijo, casquinha de
sorvete.
Proteinas:    Carne  bovina,  suina,  aves,  peixes.
VERDURAS: al face, rdcula, agriao, couve, chic6ria, couve-
flor, repolho, escarola, salsinha, cheiro verde, acelga, salsao,
br6colis, alho poIT6, hortel5, almerao. LHGUMES: cebola,
palmito, quiabo, tomate, cenoura, beterraba, batata inglesa,
batata baroa, batata doce, chuchu, pimentao, alho, tomate
cereja, rabanete, pepino, ab6bora, espiga de milho, mandioca,
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berinjela, card, inhame, jil6, maxixe, vagem, ervilha fresca,
gengibre. FRUTAS: banana, ma9a, 1aranja, abacaxi, mamao,
morango, melancia, uva, maracuj4 goiaba, melao, manga,
pessego, pera, framboesa, coco, 1ichia, caqui, caju, amora,
ameixa, abacate, acerola, ponc5, kiwi. Be b i d a s :
refrigerante,  sucos.
Frios  e  Laticinios:  Salsicha, queijos, presunto, bacon,
calabresa, salame, linguigas, mortadela, Bebidas lacteas;
achocolatados; sorvetes.

MATERIAIS

Material  didatico  e  pedag6gico

Telas  para  pintura  (varios  tamanhos   e   formas);   massa  de

R$  5.000,00

biscuit, tintas pintura em tela; Pinc6is (de diferentes tamanhos
e  formas  pr6prios  para  pintura  em  tela);  Solvente  e  6leo  de
linhapa;  Vemiz  artistico;  Carvao  ou lapis para desenho;  Rolo
de pintura;  Trincha; 1ixa; material de MDF,  tintas latex vdrias
cores,  latas de  spray,  tesouras,  massas  de modelar,  Folhas de
A-4,  cartolina,  r6guas,  lapis preto,  borrachas,  apontador,  lapis

para colorir,  cola branca,  cola colorida,  glitters,  rolo  de papel
pardo,   EVA   vdrios   tipos,   canetas,   caneta   marcador   retro
projetor, cartolina, papel cartao, papel color sete, Folhas 240gr,
Tinta guache,  Cademos;  Lapis,  Canetas  nankin,  Giz  de  cera,

R$  5.000,00 papel estencil, linha para (tric6, croche, vagonite, ponto cruz),
barbante,  agulhas vdrios modelos,  toalhas,  fraldas  e panos de

pratos,   Rolo   de   velcro,   TNT,   Cola   para   artesanato,   Fita
adesiva, Fecho ziper, isopor vinos tamanhos e formas, bot6es,
migangas,  flo de nylon ou silicone,  cola para tecido, papel de
decoupage, livros infantis, jogos pedag6gicos, bexigas, bola de
borracha, cones, apito bomba para encher bola, cordas, cano de
PVC,  peteca  de  Badmington,  avental,  utensilios  de  cozinha,
vasilhas plasticas (vinos tamanhos e modelos),  copos, pratos,
colheres,   gafos   descartaveis,   luva   de   silicone,   luva   latex,
mascara, produtos e materiais de limpezas em geral.
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Arame, papel termocolante, flo de silicone, flo de nylon, angola
de  chaveiro,  cordao  para  confecgao  de  bijuteria,  fechos  para
bijuterias, alicate ponta fina, flo encerado, Primer, pinceis, cola
instantinea, corda de sisal, barbando n° 23, fita adesiva, tecido
de algodao cru, enchimento plumante fibra siliconada, agulhas

para  maquina  de  costura,   linhas  para  maquina  de  costura,
tecidos  lisos  e  estampados,  feltros,  1inhas  de  pesponto,  1as,
Olhos resinado,  01hos pressao,  renda,  bordado ingles,  fita de
cetim, Bot6es diversos, Cola de silicone, Caneta Micron vdrias
cores,   Tinta   de   tecido,   Lastex,   Eldsticos,   Barbante,   Tear,

Pregos.
Estencil,   Tecido   Sacaria,   Papel   para   Decoupage,   Canetas
Posca,    Canetas    Permanentes,    massa    de    porcelana    fria,
Cortadores,  Molde  de  Silicone,  Rolo  marcador,  Potes  Vidro,
massa  colorida,  cimento,   argamassa,  gesso,  Resina  liquida,
Strass, cortador para EVA, Meia de Seda, Arame para meia de
seda.

RHCURSOS
130  Salario    R$  3.476,00

Educador  Social
R$ 15.103,91FGTS    R$1.199,91HUMANOS Auxiliar  de  Limpeza  I

Salarios    R$  10.428,00

TOTAL R$  50.000,00
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Protocolo 11- 57.486/2023

De: Vania P. - OSC

Para: OSC - Setor Acompanhamento OSC 

Data: 04/10/2023 às 11:14:32

Setores envolvidos:

SAS, DCL, PROT, VGS, TERCEIRO SETOR, OSC, GP-SAS, ABERT

Repasse público ao terceiro setor

 

 Segue para assinatura.

_

At. te.

Vania Cristina Perosso Rocha

Secretaria da Assistencia Social

Responsável pela Gestão de Parcerias_3º Setor

Anexos:

TC_EPE__BETHELXXXX.pdf
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TERMO DE COLABORAÇÃO 124/2023  
EMENDA PARLAMENTAR_ESTADUAL 

 
Que entre si firmam o Município de Presidente Prudente e a Associação Bethel – 
Projeto Mão Amiga, objetivando mútua cooperação para desenvolvimento do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos para Crianças e Adolescentes, 
compreendendo a modalidade de Proteção Básica 
 

O MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE, com sede à Avenida Coronel José Soares Marcondes n.º 1200, nesta cidade de 
Presidente Prudente, Estado de São Paulo, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, CLÉLIA REGINA 
BARBALHO TOMAZINI, portadora do RG 19.525.595 / CPF 058.842.188-00, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e a OSC 
Associação Bethel – Projeto Mão Amiga, com sede na Rua Maria Guevara, 188 – Brasil Novo CEP 19034-530 inscrita no CNPJ sob 
n.º 71.849.079/0006-82 devidamente CREDENCIADA no município sob o número 7 _ neste ato representado pelo seu Presidente 
Sr (a) GUSTAVO VIANA portador (a) da cédula de identidade RG n.º 27.413.998-4 SSP/SP e do CPF n.º 273.727.918-63 doravante 
designada simplesmente OSC, celebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, que se regerá pela Lei Federal n.º 13.019 de 
31.07.2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 13.204 de 2015, bem como de acordo com a Lei Municipal n° 
7.932/2012, e o Decreto Municipal 27.543 de 28.12.2016 mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, com o objetivo 
de desenvolver o Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos para Crianças e Adolescentes, com RECURSO ESTADUAL 
alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, através da EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL nos termos do Termo de 
Colaboração a seguir:- 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo de Colaboração o desenvolvimento, pelos partícipes, de atividades destinadas à prestação de serviços 
socioassistenciais compreendidos na modalidade de Proteção Básica observados os princípios, objetivos e diretrizes da LOAS, do 
SUAS, da PNAS e da NOB e da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e na conformidade da Política Municipal de 
Assistência Social e do Plano de Trabalho que constitui parte integrante deste Termo de Colaboração. 
CLÁUSULA  SEGUNDA – DO VALOR 

I. I. O VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO é 50.000,00 _ Cinquenta Mil Reais cuja despesa correrá à conta do 
Fundo Municipal de Assistência Social e será repassado a OSC em parcela única, sendo gasto na modalidade de Proteção 
Básica_ em acordo com o cronograma apresentado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo de colaboração vigerá a partir da data da assinatura do Termo até 31/12/2023.  
CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 
I. Transferir os recursos financeiros consignados na Cláusula Segunda do presente Termo de Colaboração, na conformidade do 
cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho; 
II.  Dar conhecimento à OSC das normas programáticas e administrativas dos Programas Assistenciais, objeto do Termo de 
Colaboração celebrado com o MUNICÍPIO; 
III. Apoiar tecnicamente a OSC na execução das atividades objeto deste Termo de Colaboração; 
IV. Promover o treinamento dos recursos humanos necessários à execução do objeto parcerizado, sempre que necessário; 
V. Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela OSC em decorrência deste 
Termo de Colaboração; 
VI. Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à OSC; 
VII. Assinalar prazo para que a OSC adote as providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes deste 
Termo de Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade. 
VIII. Suspender, por iniciativa própria, novos repasses, quando esgotado os prazos estabelecidos para a regularização das 
pendências, exigindo da OSC, se for o caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais; 
IX. Comunicar ao Conselho Municipal de Assistência Social as irregularidades verificadas e não sanadas pela OSC, quanto à 
qualidade dos serviços prestados e quanto à aplicação dos recursos financeiros transferidos, para os fins previstos no artigo 36 da 
LOAS; 
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X. Garantir a continuidade dos serviços prestados, objeto desse Termo de Colaboração, caso haja paralisação por parte da OSC. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS OSCS 
Constituem obrigações da OSC: 

I. Permitir o livre acesso do Gestor da parceria, da Comissão de Monitoramento e Avaliação, de agentes públicos da 
secretaria responsável pelo presente Termo de Colaboração, dos servidores do Órgão de Controle Interno e do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, a todos os documentos relativos à execução do objeto deste Termo de Colaboração, bem 
como aos locais de execução da atividade, permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer 
informações solicitadas; 

II. Executar o serviço sócioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira, a quem deles necessitar, na conformidade do Plano 
de Trabalho; 

III. Utilizar o recurso recebido de acordo com o Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso apresentado na celebração 
deste Termo de Colaboração,  

IV. FAZER PAGAMENTO SOMENTE DOS FUNCIONÁRIOS VINCULADOS A PARCERIA, SENDO VEDADA A INCLUSÃO DE 
PROFISSIONAIS QUE NÃO ESTEJAM RELACIONADOS NO PLANO DE TRABALHO/VINCULADOS A PARCERIA. 

V. Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e 
operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social; 

VI. Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços assistenciais, sem discriminação 
de qualquer natureza; 

VII. Manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços 
assistenciais que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos deste Termo de Colaboração, de acordo com a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, da PNAS, da NOB e da NOB/RH. 

VIII. Aplicar integralmente os recursos repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Colaboração, conforme estabelecido na Cláusula Primeira; 

IX. No período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a sua efetiva utilização, a OSC não poderá deixar 
o recurso na conta corrente, devendo fazer aplicação do valor. A OSC não poderá fazer aplicação de risco, ficando a mesma 
responsável por qualquer prejuízo advindo da referida aplicação. O descumprimento do disposto nesse inciso obrigará a 
OSC à reposição ou restituição do numerário equivalente aos rendimentos do mercado financeiro no período, 
devidamente atualizado até a data do efetivo depósito; 

X. Os rendimentos deverão ser lançados e utilizados somente na última parcela_ sendo apresentado na última Prestação de 
Contas_3º quadrimestre; 

XI. Manter e movimentar os recursos recebidos em conta bancária específica em instituição financeira pública; 
XII. Apresentar semestralmente ao MUNICÍPIO o relatório das atividades desenvolvidas, e mensalmente o Relatório de 

Atendimentos, assinados pelo representante legal da OSC e Coordenador do Serviço; 
XIII. Prestar contas ao MUNICÍPIO até 30 dias após o término da vigência deste instrumento  
XIV. Prestar contas FINAL ao MUNICÍPIO nos moldes do Artigo 181 da Instrução Normativa 01/2020 do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo até 30 dias após o término da vigência deste instrumento, ou de suas eventuais prorrogações, sob 
pena de ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO; 

XV. Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a relação nominal dos atendidos, 
atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo e do 
Conselho Municipal de Assistência Social, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos 
recursos financeiros recebidos; 

XVI. Assegurar ao MUNICÍPIO, ao Conselho Municipal de Assistência Social, ao Tribunal de Contas, o livre acesso e as condições 
necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto 
deste Termo de Colaboração; 

XVII. Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das informações e orientações sobre os serviços 
prestados e da participação do Governo Municipal nos programas cujos recursos tenham origem nas disposições deste 
Termo de Colaboração. 

XVIII. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a  
entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 
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XIX. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública, sendo que a falta 
da publicação implicará no impedimento de repasse; 

XX. Prestar atendimento gratuito à população, em conformidade com as diretrizes da Política de Assistência Social contidas 
na PNAS, NOB e Legislações vigentes; 

XXI. Manter os documentos abaixo, devidamente preenchidos e atualizados: 
 Ficha individual de inclusão no serviço; 
 Livro de presença com relação nominal dos beneficiários das ações conveniadas; 
 Livro de registro de demanda por vaga na unidade, no qual se registrará o nome e o número de identidade do 

pretendente. 
XXII. Garantir vagas aos atendimentos solicitados pelos CRAS, CREAS e Órgão Gestor da Assistência Social do Município.  

XXIII. Seguir rigorosamente as orientações contidas no Manual disponibilizado pela SAS – Secretaria Municipal da Assistência 
Social e suas alterações (disponível no site do município);  

XXIV. Manter em dia os pagamentos dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como o gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal, sendo tais pagamentos de responsabilidade exclusiva da OSC; 

XXV. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da parceria não gera 
vínculo trabalhista com o poder público 

XXVI. Atender ao princípio da economicidade, mantendo em seus arquivos as cotações para aquisição de produtos, sendo 
obrigatória a pesquisa em no mínimo 3 fornecedores para aquisições acima de R$500,00. 

CLÁUSULA SEXTA– DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
I. O MUNICÍPIO efetuará repasses de recursos financeiros à OSC, na conformidade com a Lei Municipal 11064/2022, e de 

acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observados os dispostos na Lei Federal 
13.019 de 2014 e suas alterações assim como o Decreto Municipal 27.543/2016 e 30.242/2019. 

II. O recurso será pago SOMENTE após a liberação do Empenho pela Secretaria de Finanças; 
III.  Os gastos deverão ser efetuados somente após o recebimento de cada parcela, não sendo permitido o reembolso de despesas 
efetuadas antes do recebimento, salvo quando houver atraso ocasionado pelo poder público na liberação da parcela; 
IV. Para recebimento da parcela deverá ser entregue:- 

 Recibo (1 via) 
 FGTS (1 via) 
 CND Federal (1 via) 
 O portal da transparência da OSC deverá estar atualizado conforme orientações repassadas pela Gestora da Parceria 
 O relatório de atendimento mensal deverá estar postado no 1DOC 

V. A transferência do recurso financeiro pelo MUNICÍPIO dar-se-á na medida em que for solicitada pela OSC. 
VI. Caso a OSC possua pendencias de qualquer natureza o recibo ficará retido até a regularização sem aviso prévio.  
 C LÁU S U LA  S É TI MA -  DA PR ES TAÇ ÃO D E  CON TAS  
A OSC prestará contas ao MUNICÍPIO - Na Secretaria Municipal da Assistência Social, da seguinte forma: 

I. Mensalmente, mediante apresentação do Relatório de Atendimento (1DOC) e o Balancete assinado pelo representante da 
OSC e Contador (portal da transparência da OSC); 

II. Prestação de contas UNICA, apresentando a Comprovação das Despesa Realizadas, extrato bancário da conta específica do 
período, Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas (RP 10) e notas fiscais ORIGINAIS do período (com carimbo de 
ORIGINAL e com rubrica do responsável pela prestação de contas); 

III. Gastar o valor da parcela mensal conforme cronograma de desembolso na totalidade não ficando saldo para o mês seguinte – sem autorização do gestor da parceria. 
IV. Sendo a prestação de contas UNICA, o valor apresentado deverá corresponder ao valor integral DO VALOR REPASSADO. 
V. Semestralmente mediante apresentação de relatório das atividades desenvolvidas nesse período (1DOC); 

VI. Entregar junto a Prestação de Contas do ÚLTIMO QUADRIMESTRE a RP10 Anual; 
VII. Postar no 1DOC até 30 dias após o GASTO da última parcela APRESENTADA NO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO os 

documentos relacionados no Artigo 181 da IN 01/2020 do TCESP; 
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VIII. Utilizar os anexos conforme modelos disponibilizados no Manual fornecido pela SAS; 
IX. Quando da solicitação de correção da Prestação de Contas a OSC terá prazo de 07 dias para devolução da referida correção; 
X. DAS DESPESAS:-  

 Não serão aceitos por esta secretaria documentos fiscais sem comprovante anexo de pagamento eletrônico; 
 Notas que não estejam com o número do Termo de Colaboração mencionado pelo Fornecedor; 
 Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
 Realização de despesas em data anterior ou posterior a vigência deste termo; 
 É vedado o pagamento de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária. 
 Despesas anteriores à data de recebimento da parcela sendo vedado reembolso; 
 È VEDADO pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria. 

XI. A prestação de contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter elementos que permitam ao Gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas. 

XII. Após conferencia da Prestação de Contas, será emitido um Parecer Financeiro pela Administração Pública, que deverá ser 
postado no portal da transparência da OSC. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE, MONITORAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO DE 
COLABORAÇÃO. 

I. O controle e a fiscalização da execução do presente Termo de Colaboração ficarão sob encargo da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, órgão responsável pela execução da política de assistência social, através do Gestor da Parceria, da 
Comissão de Avaliação e Monitoramento da Parceria e do Conselho Municipal de Assistência Social. 

II. O monitoramento e avaliação se darão através da análise dos resultados obtidos, avaliados a partir das visitas técnicas 
realizadas pelo Gestor da Parceira e relatórios semestrais enviados pela OSC, através da análise financeira avaliada através 
das prestações de contas apresentadas, bem como dos impactos obtidos na melhoria da qualidade de vida do usuário  
atendido; 

III. Objetivando apoiar a regular gestão desta parceria, as ações de monitoramento e avaliação da execução do objeto 
pactuado, de caráter preventivo e saneador, são de competência do Gestor da parceria; 

IV. A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria que poderão ser realizadas a qualquer 
tempo, pelas Secretarias gestoras das parcerias, pelo Órgão de Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo; 

V. Serão emitidos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, pelo Gestor da parceria, no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, contado do encerramento de cada semestre do ano civil, os quais deverão conter no mínimo os requisitos 
previstos no § 1º do art. 59 da Lei Federal 13019/2014 e suas alterações; 

VI. Referidos relatórios serão submetidos à Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contado do seu recebimento, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 
contas devida pela OSC PARCEIRA.  

VII. Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades, tais como, desvio de finalidade 
na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC 
PARCEIRA em relação a obrigações pactuadas, o Gestor da parceria notificará a OSC PARCEIRA para, no prazo de até 15 
(quinze) dias, sanar a irregularidade, cumprir a obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento 
da irregularidade ou cumprimento da obrigação. 

VIII. Ao final do exercício o Gestor da Parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação; 

PARAGRAFO ÚNICO:- As prestações de contas serão avaliadas pela Administração Pública como:-  
 Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano 

de trabalho; 
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 Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte 
em danos ao erário; 

  Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:  
 Omissão no dever de prestar contas; 
 Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;  
 Danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
 Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO 
I. A OSC compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO, atualizados pelos 

índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses: 
I. Inexecução do objeto deste Termo de Colaboração; 
II. Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida. 
III. Descumprimento de qualquer obrigação pactuada neste Termo de Colaboração. 

PARAGRAFO ÚNICO:- Eventuais saldos não utilizados deverão ser restituídos aos cofres municipais até 31 de dezembro do 
exercício a que se refere o repasse. 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS ALTERAÇÕES 

I. Se por motivo de relevância, houver necessidade de fazer alteração do Plano de Aplicação, Cronograma de Desembolso 
ou Plano de Trabalho, ESTA DEVERÁ SER PRECEDIDA DE MANISFESTAÇÃO VIA OFICIO (1 DOC), FUNDAMENTADA E 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADA AO GESTOR DA PARCERIA QUE PODERÁ DEFERIR, DEFERIR COM RESSALVA OU INDEFEIR 
O PEDIDO DE ALTERAÇÃO COM RESPECTIVA APROVAÇÃO DO SECRETÁRIO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS 
CONTADO DO RECEBIMENTO DA SOLICITAÇÃO.  

Parágrafo Único:- A solicitação deverá ser realizada e autorizada antes de efetuar a despesa. 
II. Quando solicitada alteração, a OSC poderá fazer remanejamento de valores somente entre as categorias de despesas já 

planejadas, sendo vedada a inclusão de novas categorias; 
III. As alterações do Termo de Colaboração e/ou do Plano de Trabalho aprovado deverão ser formalizadas mediante: 

 
a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteração vier a: 

a.1.) ampliar ou reduzir o valor global; 
a.2.) prorrogar a vigência do prazo da parceria por no máximo 05 anos;  
 
b) Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

b.1.) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICAÇÃO 
I. A eficácia deste Termo de Colaboração fica condicionada à publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial 

do MUNICÍPIO, contendo os seguintes elementos: 
 Espécie, número do instrumento, nome e CNPJ/CPF dos partícipes e dos signatários; 
 Resumo do objeto; 
 Valor Total do Termo de Colaboração; 
 Data de assinatura e Vigência. 

II. Divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis no seu sítio eletrônico. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR DA PARCERIA 

I. Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.14, fica designado à servidora 
Sarita Ribeira da Silva, Gestora da presente parceria, através da Portaria 01/2018 da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
I. Este Termo de Colaboração poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer dos partícipes, ser rescindido mediante 

notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de denúncia, ou por descumprimento de suas Cláusulas ou por 
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infração legal. Em qualquer caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do 
acordo. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
I. Fica eleito o foro da comarca de Presidente Prudente para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 

Termo de Colaboração. 
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de Colaboração, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Presidente Prudente, 29 de Setembro de 2023. 
 
 
 
 
Município de Presidente Prudente                           
Clélia Regina Barbalho Tomazini 
Secretária Municipal da Assistência Social 
 
 
 
 
Associação Bethel – Projeto Mão Amiga 
GUSTAVO VIANA 
Presidente 
 
 
 
Testemunhas: 
Eloise D’ Antônio Teixeira 

CPF 26.007.4938-14 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO 
ÓRGÃ PÚBLICO:- Município de Presidente Prudente 
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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação Bethel – Projeto Mão Amiga 
TERMO DE COLABORAÇÃO N°: 124/2023 
OBJETO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos para Crianças e Adolescentes 
VALOR DO AJUSTE:- R$ 50.000,00  
EXERCÍCIO: 2023 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando -se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d)  as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
Presidente Prudente, 29 de Setembro de 2023. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Edson Tomazini 
Cargo:- Prefeito Municipal 
CPF: 017.529.918-85 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: GUSTAVO VIANA 
Cargo:- Presidente 
CPF: 273.727.918-63  
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clélia Regina Barbalho Tomazini 
Cargo:- Secretária Municipal de Assistência Social 
CPF: 058.842.188-00  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: GUSTAVO VIANA 
Cargo:- Presidente 
CPF: 273.727.918-63  
Assinatura: ___________________________________________ 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Nome:- Camila Silva dos Santos 
CPF:- 335.596.678-95 
Assinatura: __________________________________________________ 
 
Nome:- Alicia Santolini Tonon Oliveira 
CPF:- 224.173.168-46 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 

     RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE PARCERIAS_3º SETOR 
Nome: Vania Cristina Perosso Rocha 
CPF: 164.633.878-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTORA DA PARCERIA 
Nome: Sarita Ribeiro da Silva 
CPF: 278.570.668-42 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
LICITADOR 
Nome: Walner Silvestre 
CPF: 085.355.168-60 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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